
 
 
 

Associação Nacional de Recuperação e Reciclagem de 
Resíduos de Embalagens de Madeira 

 
 
Regulamento de Quotas e Jóias 
 

1. A quota mensal a pagar pelo associado é de euros 25,00 ( vinte e cinco euros ), sendo liquidada 
até  ao  último  dia  do mês  a  que  diz  respeito,  preferencialmente,  através  de  transferência 
bancária para a conta de que é titular a Embar. 

2. O associado, no acto de inscrição, pagará, a título de jóia euros 100,00 ( cem euros ). 
 

3. O associado aderente, previsto no nº 4 do artigo 3º dos Estatutos, fica isento do pagamento de 
jóia no acto de admissão. 

 
4. A quota mensal  a pagar pelo  associado  aderente  é de  euros  15,00  ( quinze  euros    ),  sendo 

liquidada, nos termos do disposto no número 1. do actual Regulamento. 
 

5. O disposto nos números 3. e 4. produz efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2007. 
 
 
Notas:  
 

1. Os números 1. e 2. do  presente Regulamento foram aprovados na Assembleia Geral da Embar, 
realizada  em  04 de Maio de 2005; 

2. Os números 3., 4. e 5.  foram aprovados na Assembleia Geral da Embar,  realizada em 09 de 
Março de 2007. 
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